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CÂMARA MUNICIPAL DE JACUÍ
PORTARIA Nº 07/2026 - ALTERAÇÃO PONTUAL DA DATA DE REUNIÃO

ORDINÁRIA

PORTARIA Nº 07 DE 28 DE ABRIL DE 2026
 

Dispõe sobre a alteração pontual da data de
reunião ordinária da Câmara Municipal de
Jacuí/MG e dá outras providências.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JACUÍ/MG, Flavio Bernardes, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, especialmente quanto à convocação,
direção e regular organização dos trabalhos legislativos,
 
CONSIDERANDO o calendário legislativo vigente das
reuniões ordinárias da Câmara Municipal de Jacuí/MG;
 
CONSIDERANDO a necessidade de compatibilização
excepcional e pontual da agenda institucional do Poder
Legislativo, de modo a preservar a adequada organização dos
trabalhos legislativos e administrativos;
 
CONSIDERANDO que a alteração da data, mantidas as
demais condições de realização, resguarda a publicidade, a
continuidade dos trabalhos e a regular tramitação das matérias
no âmbito da Câmara Municipal;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica alterada, em caráter excepcional e pontual, a data
da reunião ordinária da Câmara Municipal de Jacuí
inicialmente prevista para o dia 18 de maio de 2026, passando
sua realização para o dia 25 de maio de 2026, mantidos o
horário regimental e as demais condições de convocação e
funcionamento.
 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais datas e disposições
constantes do calendário legislativo vigente das reuniões
ordinárias da Câmara Municipal de Jacuí/MG.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
P.R.C.
 
Jacuí/MG, 28 de abril de 2026.
 
FLAVIO BERNARDES
Presidente da Câmara Municipal de Jacuí
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